
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
GABINETE DO PREFEITO

 

LEI Nº 791/2016

Dispõe sobre a denominação da academia da
Saúde do Conjunto Habitacional Frei Alberto
Carneiro  Leão  e  determina  outras
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TAVARES, Estado da

Paraíba,  usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do

Município  faz  saber  que  a  Câmara Municipal de  Tavares  APROVOU  e  eu

SANCIONO a seguinte LEI:

      Art.1º. Fica  denominado  a  Academia  da  Saúde  VEREADORA ANTÔNIA
BERNARDINO  DE  OLIVEIRA,  situada  no  conjunto  Frei  Alberto  Carneiro  Leão  -
Tavares - PB.

       Art. 2º Fica o poder executivo municipal autorizado a confeccionar uma placa de
identificação  com  as  referências  acima  mencionadas  para  ser  posta  nas
intermediações da referida academia.   

 Art.3°. Esta lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço do Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2016.
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